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Art. " 1 9 - 0 ar t igo 27 da Lei n? 1377, de 12 de julhc

de 1968, passa a v igorar com a seguin te rédação:

Art igo 27 - Sempre que houver aumento geral de venc i

men tos do func ional ismo munic ipal , a Cai

xá rea justara, em b a s e s equ iva lentes , 05

bene fTc ios em manutenção .

Ar t . 2o - Es ta lei entrara em v igo r na data de sue

pub l i cação , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em contrar io . '


